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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

£ No, 2.940/95 

"ABRE CREDITO ESPECIAL 
'EFETUAR õ PAGAMENTO DE 
REMUNERAÇAÜ 
DE JANEIRO 
1994" 

DESTINADO /I 
DIFERENÇA DE 

DOS l/EREADORES DO PERÍODO 01 
DE 1993 /i 31 DE DEZEMBRO DE 

FERULIO TEDESCO HETTO, Prefeito 
Municipal de :JSanto Antônio da Pat rui ha,, 
no uso das atribuiçSes que lhe são 
conferidas por Lei. 

FAÇO SABER f, que a Câmara Muni ci pai 
aprouou e eu sanciono a seguinte Leis 

fiGO lo.~ - Fica aberto um Crédito Es pecial ^ no í'alor de R$ 
4.31Sf,23,. dest inado a efetuar o pagamento de diferença de 
remenue ração dos Ve reado res, do período de 01 de janeiro 
de 1993 a 31 de dezembro de 1994,^ conforwie segues 

01-- C AM AR A MUNICIPAL DE \/ERE ADORES 
01- CAMAR A MUNICIPAL DE VEREADORES 
At ií'idade 2^.09 4- Diferença de remuneração de ¥e reado res de 

1993/1994 
3,1.9.2-- Des pesas de Exercícios Anteriores.....R$ 4.318^23 

2o. - S-ervirá de recurso para cobrir a suplementarão 
constante no artigo ante rio r a redução da seguinte 
d o t a ç ã o o r ç a wi e n t é r i a s 

01- MUNICIPAL DE VEREADORES 
01- CAM AR A MUNICIPAL DE VEREADORES 
Projeto 1.001- Início da const rução do prédio da Câmara 

Mu n i ci pa I 
4.1.1.0- Obras e Insta I ações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R $ 4.318^23 
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ARTIGO 3o. -•• Re\yogadas as disposições em contráriof esta Lei 
entra eiii vigor a partir desta data. 

GABINETE: DO PREFEITO MUNICIPAL, 19 de julho de 1995 

REGISTRE-SE E C0I1UHIQUE-~SE 

FERTAYIO TE DE St O NETTO 
Prefeito Municipal 

GERm(^Hilfé^L0S 
Jecretárff!:» de vAdm i n i st ração 

' ! 
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